     LEI Nº 4.650 - DE 01 DE DEZEMBRO DE 1998

   DENOMINA DE RUA ROGÉRIO SEVERINO DE ALMEIDA A ATUAL RUA R, LOCALIZADA NOS BAIRROS BELA VISTA E ABNER AFONSO


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica denominada de Rua Rogério Severino de Almeida a atual Rua R, localizada entre as quadras 01, 02, 03, 04, 05, 51 e 52, setor 03 e quadras 01, 02 e 39, setor 01, dos Bairros Bela Vista e Abner Afonso, respectivamente.


Art. 2º - Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 01 de dezembro de 1998, 109o ano da República e 130o do Município.




ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO - Prefeito Municipal

